
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2006-CN

Dispõe sobre a Comissão Mista Permanente a que
se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, bem
como a tramitação das matérias a que se refere o
mesmo artigo.

O Congresso Nacional resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a
tramitação das matérias a que se refere o art. 166 da Constituição e sobre a Comissão Mista
Permanente prevista no § 1º do mesmo artigo, que passa a se denominar Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

............................................................................................................................................................

Seção VI
Da Avaliação da Despesa

............................................................................................................................................................

Subseção III
Das Emendas de Comissão

Art. 43. As Comissões Permanentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados,
relacionadas em Anexo a esta Resolução, cujas competências estejam direta e materialmente
relacionadas à área de atuação pertinente à estrutura da administração pública federal, poderão
apresentar emendas ao projeto.

Art. 44. As emendas de Comissão deverão:
I - ser apresentadas juntamente com a ata da reunião que decidiu por sua

apresentação;
II - ter caráter institucional e representar interesse nacional, observado o disposto no

art. 47, incisos II a V, vedada a destinação a entidades privadas, salvo se contemplarem
programação constante do projeto;
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III - conter, na sua justificação, elementos, critérios e fórmulas que determinem a
aplicação dos recursos, em função da população beneficiada pela respectiva política pública,
quando se tratar de transferências voluntárias de interesse nacional.

§ 1º Poderão ser apresentadas:
I - até 4 (quatro) emendas, sendo 2 (duas) de apropriação e 2 (duas) de

remanejamento, para as comissões cuja competência esteja restrita a uma única subárea temática,
conforme definido no § 1º do art. 26 desta Resolução, e observados os quantitativos constantes do
Anexo a esta Resolução;

II - até 8 (oito) emendas, sendo 4 (quatro) de apropriação e 4 (quatro) de
remanejamento, para aquelas cuja competência abranja mais de uma subárea temática,
observados os quantitativos constantes do Anexo a esta Resolução.

§ 2º As Mesas Diretoras do Senado Federal e da Câmara dos Deputados poderão
apresentar emendas, sendo até 4 (quatro) de apropriação e até 4 (quatro) de remanejamento.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

............................................................................................................................................................

Art. 160. Ficam revogadas as Resoluções nº 1, de 2001-CN, nº 1, de 2003-CN, nº 2,
de 2003-CN e nº 3, de 2003-CN.

Art. 161. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. O disposto no Capítulo VI - Do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias será aplicável a partir da sessão legislativa ordinária de 2007, aplicando-se ao
projeto de lei de diretrizes orçamentárias para 2007 o disposto na Resolução nº 1, de 2001-CN, nº
1, de 2003-CN, nº 2, de 2003-CN e nº 3, de 2003-CN.

Congresso Nacional, em 22 de dezembro de 2006.

SENADOR RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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